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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2010/2011

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CHAPECÓ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 83.312.231/0001-68, neste ato representado por sua presidente IZELDA TERESINHA ORO, escrita no Cadastro Pessoa Física, sob o número 430.841.689-20, e, de outro lado o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DE ARTEFATOS DE CONCRETO ARMADO DO OESTE DE SANTA CATARINA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 78.495.348/0001-94, por seu presidente, ELIAS VALMIR BALDISSERA, inscrito no Cadastro Pessoa Física, sob o nº 010.355.259-68, com abrangência na base territorial da entidade profissional, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá duração de 1 (um) ano (01.05.2010 a 30.04.2011), com início a partir de 01 de maio de 2010. 

§ Único: Mantém-se em vigência a Convenção Coletiva e Adendos firmados entre as partes, em vigor, nas Cláusulas e prescrições que não colidirem com as da presente.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE SALARIAL

As empresas concederão reajuste salarial a todos os trabalhadores da categoria em 01 de maio de 2010, de 7,5% (sete vírgula cinco) a título de correção salarial e aumento real.

§ Único - Os empregados admitidos após a data-base de maio de 2009, terão a reposição salarial na proporção do tempo de serviço na empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA: SALÁRIO NORMATIVO E PROFISSIONAL
Fica instituído o SALÁRIO NORMATIVO e PROFISSIONAL, para ser pago a todos os trabalhadores da categoria, a partir de 01 de maio de 2010, nas seguintes condições:

a) Aos trabalhadores em terraplanagem e pavimentação (mestre geral, operadores de motoscraper, motoniveladora, trator de esteira, pá carregadeira, escavadeira e caminhão fora-de-estrada), fica garantido um piso salarial mínimo de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, após trinta dias da contratação.

b) Aos trabalhadores em terraplanagem e pavimentação (contramestres ou capatazes de setores, operadores de retro-escavadeira, carregadeira leve, trator de pneus, rolo compressor, acabadora de asfalto e distribuidor de asfalto), fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 900,00 (novecentos  reais) mensais após trinta dias da contratação.

c) Aos mestres gerais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 1.100,00 (um mil e cem real) mensais, após trinta dias da contratação.

d) Aos contramestres gerais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 900,00 (novecentos real) mensais, após 30 dias da contratação.

e) Aos profissionais pedreiros, carpinteiros, ferreiros ou armadores de ferro, Guinheiros (operadores de elevador de obras), encanadores, pintores, mecânicos, lixador, colocador de gesso e outros profissionais não relacionados, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) mensais, após trinta dias da contratação.

f) Aos meio-oficiais, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) mensais, após trinta dias da contratação.

g) Aos serventes e auxiliares, fica garantido um piso salarial mínimo igual a R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, após sessenta dias da contratação.

CLÁUSULA QUARTA: PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho. É obrigatório para empresas com mais de (5) cinco empregados a elaboração e implementação do PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho.

§ 1° - As empresas terão até 6 (seis) meses para a implementação do caput da presente cláusula.

§ 2° - O PCMAT deve ser elaborado, atualizado e implementado, por profissional legalmente habilitado em Segurança do Trabalho, antes do inicio da obra.  

§ 3° - Os profissionais responsáveis pela elaboração e/ou implementação do PCMAT devem ter obrigações formais para responderem por eventuais negligências.

CLÁUSULA QUINTA: TREINAMENTO

 Todos os empregados devem receber treinamentos admissional e periódico, visando a garantir a execução de suas atividades com segurança. 

§ 1°. O treinamento admissional será ministrado dentro do horário de trabalho, antes de o trabalhador iniciar suas atividades na empresa, constando de:

a) informações sobre as condições e meio ambiente de trabalho; 

c) uso adequado dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

d) informações sobre os Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, existentes no canteiro de obra. 

§ 2°. Nos treinamentos, os trabalhadores devem receber cópias dos procedimentos e operações a serem realizadas com segurança. 

CLÁUSULA SEXTA: O empregador poderá dispensar o empregado por justa causa, quando este cometer faltas graves, dentre elas:

a) Indisciplina e/ou insubordinação reintegradas; 
b) Deixar de fazer uso de Equipamento de Proteção Individual, 
§ Único: Somente será considerada justa causa, depois de exaustivamente comprovado a(s) falta(s) do empregado.
CLÁUSULA SÉTIMA: O "Demonstrativo de Investimentos em Recursos Materiais, Humanos e Tecnológicos em Melhoria na Segurança do Trabalho" deverá ser preenchido, impresso, datado e assinado por representante legal da empresa e protocolado no sindicato dos trabalhadores da categoria vinculada à atividade preponderante da empresa o qual homologará o documento, em campo próprio. 

 

§ Único: A empresa completará o formulário com a informação do sindicato homologador e transmitirá o Demonstrativo para fins de processamento pela Previdência Social. 

 

CLÁUSULA OITAVA: CONTRIBUIÇÃO RETRIBUTIVA DE REPRESENTAÇÃO PROFISSIONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

· Considerando que a assembléia realizada nos dias 13; 20 e 21 de março de 2010, nas cidades de Coronel Freitas; Palmitos e Chapecó, foram abertas às categorias, inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT;

· Considerando que as categorias como um todo, independentemente de filiação sindical, foram representadas nas negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos III e VI do artigo oitavo da Constituição da República e abrangida, sem nenhuma distinção na presente convenção coletiva;

· Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência no instrumento normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo oitavo da Constituição Federal;

· Considerando que a mesma assembléia que autorizou o Sindicato a manter negociações coletivas e celebrar esta convenção fixou, livre e democraticamente a contribuição de custeio abaixo especificada:

§1º - Fica ajustado que as empresas descontarão, em folha de pagamento de seus empregados, sindicalizados ou não, a contribuição retributiva de representação Profissional/Contribuição assistencial no mês de MAIO/2010 o equivalente a 4% (quatro por cento) nos meses de SETEMBRO/2010 e JANEIRO/2011, o equivalente a 3% (três por cento) e recolher aos cofres da entidade profissional, no primeiro dia útil posterior ao desconto, mediante o fornecimento de guias para tal fim pelo Sindicato Profissional.

§2º - Em caso de atraso no pagamento do valor supra estabelecido, deverá a empresa recolher o valor acrescido de juros e atualização monetária, mais multa de 1% (um por cento).

§3º - Não sendo compulsória a contribuição prevista nesta cláusula para os trabalhadores não associados, devendo manifestar-se individualmente por escrito perante o Sindicato, até 10 (dez) dias antes da efetivação do referido desconto. 
§4° - A empresa abrangida pela presente Convenção fica obrigada a remeter para o sindicato profissional, até o décimo quinto dia subseqüente ao mês de desconto da Contribuição Assistencial, a relação dos empregados, contendo o nome, idade dos mesmos, função e valor do desconto efetuado, assim como, cópia do comprovante de recolhimento.

CLÁUSULA NONA: REVISÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho poderá ser revista a qualquer tempo, com a iniciativa de qualquer uma das partes convenentes ou ambas em comum acordo, para adequar a mesma às condições novas e imprevistas que venham ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA: AÇÃO DE CUMPRIMENTO 

As partes convenentes elegem o Judiciário Trabalhista como competente para dirimir eventuais controvérsias na aplicação da presente convenção coletiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES MAIS FAVORÁVEIS

Quanto à aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, ficam ressalvadas as condições mais favoráveis aplicadas pelas empresas aos trabalhadores.

Chapecó-SC, em 22 de abril de 2010.

   Izelda Teresinha Oro                                                    Elias Valmir Baldissera

Presidente - Siticom-Chapecó                                    Presidente - SINDUSCON
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